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ANEXO XCVII 
(a que se refere o art. 39-A do RICMS/ES) 

 
 

 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
 

ESTE ESTABELECIMENTO ESTA INSCRITO NO CADASTRO 
 DE CONTRIBUINTES DA SEFAZ-ES 

 
RAZÃO SOCIAL:  
 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 
CNPJ: 
 
ENDEREÇO: 
 

 
CONSULTA À REGULARIDADE FISCAL WWW.SEFAZ.ES.GOV.BR 

 
A ausência desta placa poderá ensejar na suspensão das atividades do estabelecimento. 

 
 
 

http://www.sefaz.es.gov.br/

